
LEI MUNICIPAL Nº 0885
Autoriza a compra de dois terrenos para prosseguimento
da Rua Venâncio Ayres, nesta cidade.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto pelo artigo 4º,

inciso I, Capítulo I da Lei orgânica Municipal, que a Câmara
aprovou e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica a Prefeitura autorizada a comprar dos dois
cidadãos João B. Azevedo e Dr. Ingbert Schimiedt, pelo valor to-
tal de cinqüenta mil cruzeiros (CR$ 50.000.000,00) sendo CR$
25.000,00 para cada um dos vendedores, duas áreas de terrenos
entre as ruas Presidente Vargas e Spolidoro Albuquerque, nesta
cidade, para prosseguimento da rua Venâncio Ayres.

Art. 2º - A área a ser adquirida mede 15,00 metros de
largura por 47,60 metros de cumprimento, de propriedade do Dr.
Ingbert Schmiedt e por 44,75 metros, também, de propriedade do
Dr. João B. Azevedo, fazendo as seguintes confrontações: ao Sul,
com a Rua Spolidoro Albuquerque; ao Norte, com a Rua presidente
Vargas; ao Leste com terras de propriedade dos Srs. Ervino
Rhoden e Dr. Ingbert Schmiedt e ao Oeste com propriedades dos
Srs. João B. Azevedo e Dr. Ingebert Schmiedt.

Art. 3º - Servir'
a de recurso para atender ao pagamento de que trata o artigo 1º
desta Lei, até o seu limite, o saldo disponível do exercício de
1949.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 15 de maio de 1950.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Escriturária
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